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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
COMENDADOR LEVY GASPARIAN 

RATIFICAÇÃO DE ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
OBJETO: Contratação da banda “Acústico 
A3” para apresentar 01 (um) show artístico, 
no dia 13/06/2026, com início a partir das 22h 
(vinte e duas horas) e duração de 2h (duas 
horas), na Festa da Comunidade de Afonso 
Arinos, em Comendador Levy Gasparian/RJ. 
 
 
CONTRATANTE: Município de Comendador 
Levy Gasparian / CNPJ nº 39.554.597/0001-
51. 
 
 
CONTRATADA: Joice de Azevedo Vantine 
Cunha Ltda / CNPJ nº 57.991.054/0001-83. 
             
 
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais). 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21 – Processo 
Administrativo nº 2668 de 30/04/2026.           
  

 
Arlindo Filemon Correia Júnior 
Secretário Municipal de Cultura 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

COMENDADOR LEVY GASPARIAN 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 018/2026. 
 
 
OBJETO: Contratação da banda “Acústico 
A3” para apresentar um show artístico no dia 
13/06/2026, com início a partir das 22h (vinte 
e duas horas) e duração 2h (duas horas), na 
Festa da Comunidade de Afonso Arinos, em 
Comendador Levy Gasparian/RJ. 
 
 
CONTRATANTE: Município de Comendador 
Levy Gasparian / CNPJ nº 39.554.597/0001-
51. 
 
 
CONTRATADA: Joice de Azevedo Vantine 
Cunha / CNPJ nº 57.991.054/0001-83. 
 
                               
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais). 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21 – 
Inexigibilidade de Licitação – Processo 
Administrativo nº 2668 de 30/04/2026.            
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Prefeitura de Comendador Levy Gasparian 
Gabinete do Prefeito 

Av. Vereador José Francisco Xavier, 01 
Comendador Levy Gasparian – RJ – CEP 25870-000 

levygasparian.rj.gov.br 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 211/2026/GP. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

NOMEIA, Carminda de Oliveira Vilela de Jesus, matrícula nº 10.963, Vitor Peyroton de 
Oliveira, matrícula n° 10.912 e Pedro Henrique Silva Novaes, matrícula n° 10.083, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial, conforme Art. 5°, Parágrafo 1°, da 
Lei 1.136/2022, a fim de organizar a condução do Processo Seletivo da Secretaria de Saúde. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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Prefeitura de Comendador Levy Gasparian 
Gabinete do Prefeito 

Av. Vereador José Francisco Xavier, 01 
Comendador Levy Gasparian – RJ – CEP 25870-000 

levygasparian.rj.gov.br 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 212/2026/GP. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

NOMEIA, Vinicius Rosa Espirito Santo, matrícula nº 51.381, Alexandre Dutra Santos, 
matrícula n° 10.164, Bruno Carlos Geronimo Santos, matrícula n° 51.526, Diego Duarte Cunha, 
matrícula nº 51.701 e Guilherme Soares das Dores, matrícula nº 51.702, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Especial, conforme Art. 5°, Parágrafo 1°, da Lei 
1.136/2022, a fim de garantir a organização, análise, prestação de informações e 
acompanhamento dos apontamentos realizados pelo órgão de controle externo, assegurando a 
observância dos princípios da legalidade, eficiência e transparência na gestão pública. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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Prefeitura de Comendador Levy Gasparian 
Gabinete do Prefeito 

Av. Vereador José Francisco Xavier, 01 
Comendador Levy Gasparian – RJ – CEP 25870-000 

levygasparian.rj.gov.br 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 213/2026/GP. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

DESIGNA os servidores Luiz Carlos Prates, Assessor de Vigilância Sanitária, matricula nº 
50.579 e Albertina Dias Fernandes Carias, Assuntos Estratégicos, matricula nº 51.543, para 
exercerem a função de Fiscais do Contrato nº 043/2025-FMS, Processo Administrativo nº 
5490 de 04/11/2025, que tem por objeto a prestação de exames e consultas especializadas em 
oftalmologia e otorrinolaringologia, com fornecimento de óculos, bengalas e aparelhos 
auditivos, para reabilitação de pacientes, conforme a cláusula sexta do referido contrato. 

 

Fica Revogada a Portaria nº 684/2025/GP, publicada em 14/11/2025. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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Prefeitura de Comendador Levy Gasparian 
Gabinete do Prefeito 

Av. Vereador José Francisco Xavier, 01 
Comendador Levy Gasparian – RJ – CEP 25870-000 

levygasparian.rj.gov.br 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 214/2026/GP. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

DESIGNA o servidor Leandro Ferreira de Freitas – Secretário de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos, matrícula 52.073, para exercer a função de Defensor Dativo no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 2693/2026, em conformidade com o Artigo 157 da Lei nº 
070/1994 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Comendador Levy Gasparian.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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Prefeitura de Comendador Levy Gasparian 

Gabinete do Prefeito 

 

 

  

                                           PORTARIA Nº 215/2026/GP. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

DETERMINA que seja atribuído Suprimento Financeiro ao servidor Marcelo Galdino 

Quitério, inscrito no CPF sob o nº XXX.562.817-XX, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais) para cobrir pequenas despesas da Secretaria. Fica o responsável pelo presente 

adiantamento obrigado a efetuar a prestação de contas que nunca poderá exceder 

respectivamente a 30 (trinta) dias contatos da nota de empenho e a 48 (quarenta e oito) 

horas após o efetivo gasto da verba, com os respectivos comprovantes dos pagamentos 

realizados. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Claudio Mannarino 

Prefeito 
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